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DECRETO N.o 081 
Coloca funcionarios 	di. -posi'ção do Estado. 

O PREFEITO MUNNIPAL.DE  UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam ã disposição do Sistema de Ensino 

da Educação deste Estado, aqui representado pela 39g Inspetoria Re 

gional de Ensino, com sede em Umuarama, para prestarem serviços ã 

Educação Estadual neste Municfpio ate 31.12.81, os seguintes fun-

cionãrios municipais, com Onus:,para esta Municipalidade:- 

Nome:- Dõtumentbs.n9: Serie:- 

Ql.- Ana Amorim Carlos e RG. 926.069 Pr 	- escolar 

9.2.- 	Neuza 1\4-.. Mulato 	Franco RG. 2.041.987 Pr e - escolar 

33.- Zirlete de Souza Romano RG. 1.490.282 22; 

)4.- Maria Pereira da Silva 

)5.- Neuza Pinto' 

RG. 

RG. 

854.744 

1.018.117 

e 	32'.--Lic.M. 
a 	a 

1- e 4- 

)6.- Neuza Ap 	de Souza. Lima RG. 1.400.425 Pre - escolar 

)7.- Edinar Diva Leite RG. 1.012.396 lgv e 0: 

)8.- Cleide Divina de Almeida RG. 1.386.742 12.  

)9.- Piedade Janeiro Lopes. RG. 1.711.151 

LO.- 	Iris Pereira BaStos RG. 2.046.705 

teronides F. 	de Sena RG. 8.230.509 12- 
_2.- Beatriz Marques 	• 3:3.61.691 Servente 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de 

ma publicação, revogadas as disposições em contrãtio. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

)0 DO PARANÁ, aos 14 de ab -.1 de 19à1. 
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